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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

IND ICAÇÃO  N° 11/2019 CÂMARA MUNICIPAL DE LJNDÓiA
INDICAÇÃO

Encaminhe-se ao Executivo 
Lindó ia, Jj? /

INDICAM OS ao Senhor Prefeito Municipal, para que providencie a limpeza e 

higienização de todos os R ES ER V A TÓ R IO S  DE A B A S TE C IM E N TO  D E Á G U A  de nosso município.

JU S TIF IC A TIV A

Taí solicitação tem como objetivo garantir a qualidade da água que é fornecida a 

nossos munícipes, bem como aos turistas que aqui frequentam.

Insta salientar, que atualmente a qualidade da água vem sendo constantemente 

questionada devido ao grande número de resíduos que vem apresentando. Tal situação aumentou a 

preocupação com eventuais riscos de contaminação que por ventura decorram do consumo desta 

água.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto 

de interesse público.

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

iberto Piètratesa dos Santos 
Vice Presidente
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